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acÓrdÃo Nº. 62.287
(Processos tc/547520/2019, tc/500807/2020, tc/500895/2020,
Tc/503973/2020, Tc/510265/2020 e Tc/510367/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos ato de admissão de Servidores 
Temporários firmados entre a SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – 
liGÉia GUEdES corrÊa, PoliaNa SoUSa da SilVa, KYKYrE KUTaMPrE 
JoKaHYNTi E KWYNTYKrE, lUaNda doS SaNToS ViaNa, adriaNa PE-
rEira aNdradE e WEllYSoN GoMES doS SaNToS.
acÓrdÃo N.º 62.288
(Processos tc/504285/2015, tc/504354/2015, tc/505528/2015,
Tc/507716/2015, Tc/508060/2015, Tc/509290/2015 e Tc/509915/2015)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria, referentes 
aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/504285/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n.º 
1275 de 20.03.2012, em favor de JoSÉ fraNciSco SilVa ViEira, no cargo de 
Professor classe i, Nível i, lotado na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/504354/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 829, de 01.07.2010, em favor de HEliaNa BriTo da SilVa, no cargo 
de Professor GEP-M-ad2-401, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/505528/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 1074, de 23.02.2012, em favor de idÊ Maria doS rEiS SaNToS, 
no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/507716/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 1524 de 04.07.2013, em favor de Maria SEBaSTiaNa da crUZ, no cargo 
de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/508060/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 3045, de 27.07.2012, em favor de MariNalVa liMa MorEira, no cargo 
de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/509290/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 3072, de 27.07.2012, em favor de TErEZiNHa dE JESUS SoUSa 
liMa, no cargo de Professor classe i, Nível i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação; e
Processo Tc/509915/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
nº3388, de 05.09.2012, em favor de aNa aUGUSTa GUSMÃo do 
NaSciMENTo, no cargo de Professor classe i, Nível i, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 62.289
(Processo tc/509466/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará.
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81 de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstancia-
do no decreto nº 491, de 07/03/2016, em favor de raUl Nilo GUiMarÃES 
VElaSco, no cargo de Técnico legislativo, código e Nível Pl.al.102, do 
Quadro Suplementar de Provimento Efetivo da assembleia legislativa do 
Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 62.290
Processo Tc/506940/2015)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: ProcUradoria GEral do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator com fundamento no art. 4º, 
inciso ii, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018 e art. 290 do 
riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem re-
solução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo 
que trata dos atos de contratos de admissão de servidores temporários ce-
lebrados entre a ProcUradoria GEral do ESTado do Pará – SHUENNE 
rodriGUES SoarES e EdSoN KoiTi KUdo YaSoJiMa
acÓrdÃo N.º 62.291
(Processo tc/522181/2018)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal 
em favor de ianna cavalcante da Silva, Milton augusto de Brito Nobre, 
ana claudia das Graças, deivide raiane Pereira de oliveira, Tayane Viana 
de oliveira, luiz alberto assunção de oliveira, roberto de almeida Var-
gas Silva, diogo alfredo Barros Pinheiro, Gisele Mafra do carmo ramos, 
Marly ferreira de araújo, João rafael Monteiro rodrigues, diego andrade 
Pinheiro, leili oliveira lima Melo, Marina Nogueira de Barros, flavio Pedro 
Loeff Brandt, Felipe dos Santos Gomes, Camila Campos de Souza, Silva-
nia Maria rebouças de arruda cordeiro, adriana de araujo carvalho, luiz 
claudio Santos alves, Nubia Helena alves cordovil, alexandre Gonçalves 
da Silva, ana Karen costa lima, Ezinelma Tapajos de Siqueira lira, Marcelo 
Passos calandrini fernandes, fernanda correa Pinheiro e Valmir Victor de 
carvalho rosa, aprovados no concurso Público c-02/2014, realizado pelo 
TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará.

acÓrdÃo N.º 62.292
(Processos tc/538176/2019, tc/543438/2019, tc/547133/2019, 
tc/500104/2020, tc/503587/2020, tc/503612/2020, 
tc/503623/2020 e tc/510516/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão Vencida: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 2º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro luís da cunha Tei-
xeira, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, 
da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter 
excepcional, o registro dos atos de admissão de Servidores Temporários 
firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – AURELIANO 
rocHa rodriGUES da coSTa NETo, clEiZE SUZEli BriTo da SilVa, 
MarcoS PaUlo MoraES PaNToJa, roNildo ProGENio dE alMEida, 
MiSSiaNa GoNÇalVES BENaTHar, ENio SENa alEiXo, NaGida Maria 
do NaSciMENTo, EliNEidE EUGÊNia alBUQUErQUE, aKMa aParEcida 
da SilVa SaNToS, MaYara alVES dE BriTo, iVoNilda BaraTa PaN-
ToJa, aUdiNEia PErEira doS SaNToS, Maria clEoNE araÚJo SilVa, 
daNilo carValHo BorGES, roSElENE Garcia da SilVa SaNToS, PE-
dro PaUlo PErEira SaBado, roSiNETH carValHo BaliEiro, NaTalia 
da SilVa oliVEira, JoSÉ dE SaNTaNa SilVa, Maria EUZariNa PaSTa-
Na da SilVa, MarcElo TriNdadE GoMES, roBErTa liMa dE SoUZa 
coSTa, iVaNildo SaNToS GoMES, rEJaNE da rocHa coSTa, rodri-
Go BarroSo GadElHa, aliNE caMila da SilVa SErrÃo, JolEUdSoN 
dE oliVEira SaNToS, TiaGo aZEVEdo GoMES, JarBaS VENÂNcio dE 
BarroS, roGÉrio SoarES fEiToSa, EdGar JoSÉ PErEira diaS, cláU-
dia oliVEira da SilVa, fáBio MorEira da coSTa JUNior, JErffEr-
SoN PÉriclES PaES coSTa, MicHElE alVES dE QUEiroZ, JoSÉ carloS 
rENÊ da SilVa, Karla KlEBa aGUiar liMa, aTaMY rEiS TaNQUE, PaBlo 
ViTor ViaNa PErEira, PaUlo roBErTo araÚJo JUNior, ciNTHia da 
crUZ doS SaNToS, EliaNa MoNTEiro da SilVa, iVaNa oliVEira SaM-
Paio da SilVEira, laUrENa MacEdo cardoSo rodriGUES, raiMUNda 
BEaTriZ PEdroSa PENa, ErlEY MEdEiroS TEiXEira, cÍcEro daNiEl 
ViEira dE oliVEira, JESSYca rUaNa da SilVa, idaMY cordEiro MUr-
Ta MoraES, iracEli do Socorro coSTa dE alMEida, adiEl BaTiSTa 
da SilVa, alESSaNdra cardoSo da SilVa, rENÊ NoNaTo riBEiro, 
lEoNrHaiMY coSTa lEÃo, SaMUEl coSTa MElo, MarÍlia aNdradE 
doS SaNToS, EVaNilcE SoUSa liMa, JoÃo PErEira loUrEiro JUNior, 
ElaiNY MarTiNS liMa riBEiro, JoÃo PaUlo TaVarES liMa, EdENilSoN 
doS aNJoS GoMES, JoSÉ MoiSÉS dE oliVEira SilVa, JoSÉ rEGiNaldo 
MarTiNS corrEa, rafaEla fErrEira dE araÚJo, rafaEl doS SaNToS 
aBrEU, aNdrEZa Maria carMo doS SaNToS, Maria dE NaZarÉ cor-
dEiro corrEa, GlEiciaNE carrEira SalVador, ValdENira MENdES 
da SilVa, JaNdriElY PErEira dE SaNTaNa, ValdiViNo doS SaNToS 
MElo, Jairo dE SoUZa crUZ e roSÂNGEla caETaNo MorEira.
acÓrdÃo N.º 62.293
(Processo tc/504326/2014)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: Secretaria de Estado de Educação
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 4º, inciso ii, da resolução/TcE-Pa n.º 18.990, de 03 de abril 
de 2018 e art. 290 do riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo 
civil extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento 
dos autos, o processo que trata do ato de admissão de servidor temporário 
celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo e EdiNaldo 
oliVEira rEiS.
acÓrdÃo N.º 62.294
(Processo tc/517270/2014)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 
191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de 
Pessoal em favor de MarilUci araÚJo NUNES BarBoSa, GlaUcilENE 
SilVa dE QUEiroZ, aNa PaUla PacHEco NUNES doS SaNToS, aNTÔNio 
MaNoEl alVES PaMPolHa JUNior, riTa dE cáSSia MENdES cErQUEi-
ra, NEUZiMar rEiNoSo EliZEU, JaNaiNa MaGalHÃES dE alMEida, Ja-
QUEliNE coElHo PErEira, KáTia MaiElE ViEira doS SaNToS, ilMa Pi-
NHEiro GoMES, EliaNa Maria ViEGaS loPES, JaMillY MoraES Barra, 
PaUlo SÉrGio fiGUEira fErrEira, aUricÉlia alVES PErEira, lEoNor 
Maria fraNÇa doS SaNToS alVES, caMila SolaNGE da SilVa loBaTo, 
ElVira raiMUNda da SilVa BorGES, adriaNa GoMES SaNToS, GlaU-
cENir MarQUES dE frEiTaS dE SoUZa, Maria SUEli araGÃo oliVEi-
ra, ElaiNE dE oliVEira diaS, HUBEr KliNE GUEdES loBaTo, carla 
criSTiNa dE aZEVEdo SadEcK, rafaEl JorGE liMa rodriGUES, GlaU-
cia frEirE dE oliVEira, MarcoS lUiZ Gaia carValHo, daNiElY rEiS 
diaS, ildElaNE liMa doS SaNToS, claUdETE Maria diaS SilVa e ME-
riÃ THYElE SoZar dE oliVEira, aprovados no concurso Público c-167, 
realizado pela SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.


